
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 5.266, DE 16 DE ABRIL DE 2010.   

                                                               Abre Crédito Suplementar no Orçamento
                                                            do Município, e dá outras providências.

        O PREFEITO DE PELOTAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,  NO USO DE ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 8º, INCISOS I, III E
IV DA LEI MUNICIPAL Nº 5.665, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2009. 

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto abre um crédito adicional suplementar no Orçamento do Município
conforme os seguintes programas de trabalho e categorias econômicas:

200 – PODER EXECUTIVO

208 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0010.2039 – Gestão dos Serviços de Saúde R$ 50.000,00
3190340000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO - 4001

R$ 50.000,00

10.301.0115.1011 – Construir, Ampliar, Reformar e Equipar 
                                   Serviços de Saúde

R$ 25.000,00

3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - 4931 R$ 25.000,00

10.302.0115.2044 – Implementação da Regulação de Serviços de
                                  Saúde

R$ 44.422,67

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO - 4860 R$ 5.000,00
3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA - 4860 R$ 5.000,00
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA - 4860 R$ 34.422,67

210 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTE E TRÂNSITO

26.782.0124.2057 – Paz no Trânsito R$ 322.855,00
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO - 1013 R$ 322.855,00

214 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

04.122.0008.2062 – Manutenção das Atividades Administrativas R$ 4.000,00
3390920000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 0001 R$ 4.000,00

215 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0121.2093 – Índice de Gestão Descentralizada R$ 98.000,00
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P.JURÍDICA - 3180 R$ 50.000,00
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 3180 R$ 48.000,00



217 – SECRETARIA MUNICIPAL DE QUALIDADE AMBIENTAL
18.541.0120.2102 – Educação Ambiental R$ 2.000,00
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 0001 R$ 2.000,00

224 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

27.813.0108.1034 – Qualificar Espaços Públicos para Prática de
                                   Esportes e Lazer

R$ 4.000,00

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA - 0001 R$ 4.000,00

228 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

04.122.0008.2120 – Manutenção das Atividades Administrativas R$ 23.000,00
3390140000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL - 0001 R$ 18.000,00
3390330000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - 0001 R$ 5.000,00

TOTAL R$ 573.277,67

Art. 2º  São reduzidos os valores abaixo indicados nos seguintes programas de trabalho
e categorias econômicas:

200 – PODER EXECUTIVO

208 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0010.2039 – Gestão dos Serviços de Saúde R$ 50.000,00
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO - 4001 R$ 50.000,00

10.301.0115.1011 – Construir, Ampliar, Reformar e Equipar 
                                   Serviços de Saúde

R$ 25.000,00

4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 4931 R$ 25.000,00

210 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTE E TRÂNSITO

26.782.0101.1016 – Barato e Saudável R$ 116.000,00
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES - 1013 R$ 116.000,00

26.782.0124.2057 – Paz no Trânsito R$ 206.855,00
4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES - 1013 R$ 100.000,00
4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 1013 R$ 106.855,00

214 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.0106.2065 – Apoio aos Eventos Culturais R$ 4.000,00
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA - 0001 R$ 4.000,00

215 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0121.2093 – Índice de Gestão Descentralizada R$ 98.000,00
3190040000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - 3180 R$ 20.000,00
3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS P/CIVIL - 3180 R$ 16.000,00
3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - 3180 R$ 5.000,00
3190160000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL - 3180 R$ 3.000,00
3190460000 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - 3180 R$ 3.000,00
3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - 3180 R$ 1.000,00
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO - 3180 R$ 50.000,00

217 – SECRETARIA MUNICIPAL DE QUALIDADE AMBIENTAL



18.541.0120.2102 – Educação Ambiental R$ 2.000,00
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO - 0001 R$ 2.000,00

224 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

27.813.0108.1034 – Qualificar Espaços Públicos para Prática de
                                   Esportes e Lazer

R$ 4.000,00

4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES - 0001 R$ 4.000,00

228 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

04.122.0008.2120 – Manutenção das Atividades Administrativas R$ 23.000,00
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO - 0001 R$ 5.000,00
3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA - 0001 R$ 15.000,00
3390670000 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS - 0001 R$ 1.500,00

4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 0001
R$

1.500,00

TOTAL R$ 528.855,00

Art. 3º  Servirá de recurso para a cobertura de que trata o Art.1º, a redução constante
no Art. 2º e a maior arrecadação na fonte 4860 no valor de R$ 44.422,67.

          Gabinete do Prefeito de Pelotas, em 16 de abril de 2010.

 

                      Adolfo Antonio Fetter Junior
                     Prefeito Municipal

                                                                 
                                                

                                                                              

Registre-se. Publique-se.

      Abel Dourado
Secretário de Governo


